
Bares e restaurantes com TV e rádio devem pagar Ecad, decide STJ

Bares e lanchonetes que tiverem televisões em seus estabelecimentos devem pagar direitos autorais ao
Escritório Central de Arrecadações e Distribuição (Ecad). O entendimento é do Superior Tribunal de
Justiça, que acatou os argumentos da entidade de que os estabelecimentos aumentam sua clientela com a
presença dos aparelhos.

A decisão foi dada na ação impetrada por uma pequena lanchonete de Governador Valadares (MG)
contra o Ecad, que a cobrava com a alegação de que a presença da televisão aumentava sua frequência.
A lanchonete argumentou que não havia como provar as alegações do Ecad. E, por isso, não faria o
pagamento. A 2ª Turma Recursal Recursal da cidade deu razão ao estabelecimento.

O Juízo Especial Cível de Minas também foi favorável à lanchonete. Acatou os argumentos da defesa de
que as pessoas frequentam a lanchonete por causa dos lanches rápidos e não pela TV. O Ecad, então,
recorreu ao STJ.

O relator do caso, ministro Sidnei Beneti, no entanto, deu razão à entidade e afirmou que “é pacífico o
entendimento de que bares, restaurantes e hotéis estão sujeitos ao pagamento de direitos autorais quando
disponibilizarem de rádio e televisão em seus recintos”. As informações são da Assessoria de Imprensa 
do STJ.
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